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Aviso de Credenciamento
CREDENCIAMENTO Nº 002/2026
EDITAL Nº 018/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1740/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 173/2026
O  Município  de  Agudos/SP  publicou  um  Aviso  de

Chamamento  Público  para  Credenciamento.  O  processo
licitatório é o Nº 173/2026 e o Credenciamento é o Nº
002/2026.  O  objetivo  é  credenciamento,  em  caráter
contínuo,  contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços de roçada com roçadeira costal, e operador, para
atendimento  de  vias  públicas  urbanas  e  rurais,  praças,
canteiros,  estradas  vicinais  e  demais  áreas  públicas  do
Município  de  Agudos/SP,  em  conformidade  com  as
especificações constantes deste instrumento e do Termo de
Referência.

O edital completo e seus anexos estão disponíveis no
site  oficial  www.agudos.sp.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP). O envio da documentação
deve  ser  feito  exclusivamente  via  e-mai l  para
credenciamento@agudos.sp.gov.br,  a  partir  da  data  de
publicação.

Agudos- SP, 26 de fevereiro de 2026.
RAFAEL LIMA FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

DESPACHO DE REVOGAÇÃO
Credenciamento nº 007/2025

Processo Administrativo nº 7592/2025
Processo Licitatório 1099/2025

OBJETO: credenciamento para contratação de empresa
(s)  especializada(s)  para  execução  de  serviços  de
jardinagem  para  atender  as  necessidades  das  diversas
secretarias do município de Agudos/SP.

CONSIDERANDO  a  abertura  de  novo  processo  de
credenciamento de empresas para a prestação de serviços
de  roçada,  autuado  sob  o  Processo  Administrativo  nº
1740/2026;

CONSIDERANDO que o novo certame utilizará métrica
diversa  da  tratada  no  presente  processo,  visando  o
aperfeiçoamento  do  objeto  e  a  melhor  adequação  ao
interesse público;

CONSIDERANDO que a manutenção do presente feito
demonstra-se inoportuna e inconveniente, uma vez que as
modificações técnicas impactam diretamente a formulação
das propostas e a eficiência da execução contratual.

Assim,  mostra-se  inoportuno  e  inconveniente  o
prosseguimento  do  Processo  Licitatório,  por  razões  de
interesse público, razão porque DECIDO:

REVOGAR  a licitação enfocada, com fundamentação
legal no art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
AGUDOS, QUINTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

RAFAEL LIMA FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
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